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PROJETO DE LEI N" 3C' , DE 2o2z. cÂmRnn MUNTcTPAL DE cAScAVET

I de Caecavel
(?roponente: Veteador Poücral Madril/PSC) Rece ido em: à^I /aY/-3Àz

( â4=c. :r rotoco
Insutur no Calendátio OÍicial de Eventos do Município
de Cascavel, o "Dia Municipal da(o) Empregada(o)
Doméstica(o)".

.t

A Càmaru Municipal de Cascavel, Estado doPatanâ, 
^ptova'.

Art. 1" Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel, o "Dia
Municipal da(o) Empregada(o) Domésuca(o)", a seÍ celebrado anualmente no dia 27 de abrl,.

Art.2" Na data, o poder público e as enttdades ÍepÍesentativas da categoria profissional
poderão pÍomoveÍ eventos que permrtam a divulgação dos drreitos das Empregadas Domésticas.

Art. 3" Esta lei entÍa em lrgor na data de sua publicação.

PalâcioJosé Neves Formighieri, 70" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 25 de abril de 2022.

I i"*
Policial

'rrt!L
Madril

Vereador/PSC

Justificaçào

O presente projeto visa rnstituir no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Cascavel o "Dia Municipal da(o) Empregada(o) Doméstica(o)", a seÍ celebrado anualmente no dia
27 de abnl

Â ctraçào da data em nível Municipal ptetende ptestrgiar a categotia das(os)

empregadas(os) domésticas(os), profissionais que atuam tanto nas tarefas do lar, quanto nos
cuidados colrr as pessoas, desempenhando um papel fundamental na vida de milhates de famíiias.

O projeto objetiva estabelecer ainda que o poder público e as entidades representativas
da categoria profissional poderão promoveÍ eventos que permitam a divulgação dos direitos das

empregadas domésticas.

O dia escolhido, 27 de abril, é uma homenagem à padroeta das domésticas,SantaZita,
que nasceu nesta data, flo ano de 721,8, na cidade de Lucca, naltâln, e trabalhou como empregada
doméstica paÍa vmz- famita de nobres e ajudou aos mais necessitados, sendo canonizada em 1696.

Oporruno se faz mencionat ainda que no mês de abd de 2013 foi aprovada a PEC das

Domésucas, considerada uma conquista par^ 
^ 

categoria, a proposta de emenda à Cons
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ttouxe a gatantla de direitos às trabalhadoras domésticas, os quais antes náo etam assegutados,
sendo a principal, a tegulamentaçào da carga diátia de trabalho, que antes dependia de acordos
entre patrões e empÍegados. Âtualmente, nenhum empÍegâdo doméstrco pode tabalhar mais do
que oito horas por üa e, no máximo, 44horas poÍ semana. O que passâr disso, deve ser pâgo como
hota extra.

-À emenda manteve, atnda, a garantia de que os profissionais domésticos tenham a carteia
assinada e o clireito de receber, pelo menos, um salário mímmo. Prevendo ainda uma multa de R$
800,00 (oitocentos reais), no mínrmo, paÍa os empregadoÍes que descumpnrem o determinado.

Embora a PEC das Domésticas tenha tnzido grandes conqústas à classe, tais como a
garantta de trabalho decente, com os mesmos direitos que os demais trabalhadores, como jomada
de trabalho definida, salário mínimo, e direito aférns e à sindicaüzaçã.o, muitos pontos atéhoje
ainda carecem de regulamentaçào pata começaÍ a valer, como poÍ exemplo, a indenização por
demrssões sem justa causa, o pagameflto do FGTS e do adicional noturno, seguro-desempÍego, o
salário-família, o auxíüo-cteche e o seguro coÍrtra acidente de trabalho.

Nesse sentido, o pÍesente projeto busca que com a instituição da data no calendário oficial
do murucípio, tanto o poder púbüco, quanto as entidades ÍepÍesentativas da categoria e a propria
sociedade civil, possam promover um amplo debate sobre a importância de úatatmos e

respeitarmos essas(es) profissionais como mais uma categoria da classe trabalhadora, uma vez que,
ao contrário do que se pensa, essa categoria também geta lucro inditeto paÍa 

" 
sociedade, na medida

em que por meio do seu trabalho, outÍas pessoas se inserem no mercado de trabalho, em outÍas
profí.ssões, ou seja, esses úabalhadores domésticos proporcionam tempo para que todos estejam
inseridos.

Âdemais, a data municipal ainda servirá para que possamos buscar a implementação de
políticas públicas paÍa essa categoria, em especial às trabalhadoras mulhetes, pois a maioria destas
mora nas periferias das cidades e, poÍ isso, têm acesso mais drfícil a políticas públicas como creche
e escolas integrais paÍa seus filhos e atendimentos em postos de saúde.

Por fm, cabe ressaltar atnda que vátias cidades do país já instituíram essa data em seus

calendários oficiais, tais como Santa Mada/RS, Ipatinga/GO, Cuiabâ/MT, Fetaz de
Vasconcelos / SP, Campo Grande/MS, dentre outÍâs.

Sendo assim, espeÍo, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares, n^ 
^pÍovação 

deste
impottante pro)eto.

( *'e:

Ef

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:
admin@camaracascavel.pr.gov.br t'

L


